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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 113/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a instalação de redutor de velocidade na Av. Carmelinda Pereira da Costa, próximo à Av. Waldemar Damas, no bairro Teotônio Batista de Freitas, neste Município.
JUSTIFICATIVA

Os veículos circulam por esta via em alta velocidade, descumprindo as regras de trânsito e, principalmente, colocando em risco a vida das pessoas que por lá transitam.


É notória a preocupação dos moradores e também das autoridades em evitar que acidentes aconteçam.


Portanto, deixo aqui o meu pedido na certeza que esta administração não deixará de atender a reivindicação daquela população.
Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2017.

Aziz José Ferreira
Vereador
Rua Dr. Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33600-000 – Fone: 31 3665-3200 – Fax: 31 3665-3222
E-mail: camarapl@camarapl.mg.gov.br – Home Page: www.camarapl.mg.gov.br  / www.camarapl.mg.leg.br 

